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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 01/2017 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CORONEL XAVIER CHAVES, ART. 13 DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS MUNICIPAIS DE CORONEL XAVIER 
CHAVES E NO INCISO II DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, VEM ATRAVÉS DO PRESENTE, PUBLICAR EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA OS CANDIDATOS APROVADOS NOS TERMOS DO EDITAL 01/2017 DE CONCURSO PÚBLICO, PARA 
CONTRATO: 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS:   

 

CARGO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

OPERADOR DE MÁQUINA GENISANDRO RAIMUNDO JORGE DE ALMEIDA  3° 

 LUIZ CARLOS REIS DANTAS 4° 

 ANDERSON DIAS CARDOSO 5º 

 CLAUDIANO ASSUNÇÃO 6º 
 
  

OS CONVOCADOS QUE INTERESSAREM À CONTRATAÇÃO DEVERÃO COMPARECER NO SETOR DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, NA RUA PADRE REIS, Nº 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES, MG, NO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 
2019, AS 07 HS, MANIFESTANDO INTERESSE EM SER CONTRATADO NO CARGO NO PERÍODO DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019 A 30 
DE JUNHO DE 2019, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO. 
 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER MUNIDOS DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, RG e CPF, EM ORIGINAL E 
FOTOCOPIA E ATESTADO MÉDICO COM APTIDÃO PARA EXERCÍCIO DO CARGO. 

 
SERÁ HABILITADO À CONTRATAÇÃO SOMENTE O PRESENTE E INTERESSADO QUE APRESENTAR OS DOCUMENTOS 

ACIMA, OBEDECIDA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NA LISTAGEM DO CONCURSO VIGENTE. NO ATO DO COMPARECIMENTO DOS 
CANDIDATOS, SERÁ LAVRADA UMA ATA REGISTRANDO O COMPARECIMENTO E A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE OU 
DESINTERESSE AO CONTRATO. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES, 31 DE JANEIRO DE 2019. 
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